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                                                    Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Comunicação: 551/2023 

 

 

Republicação 

 

 

Onde se lê na comunicação 547/2023 no dia 13.12.2023: 

 

9) Processo: nº 625/2023 

1º) Denunciado: João Victor Alves de Morais Francisco (Atleta do Vasco 

da Gama SAF) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

2º) Denunciado: Pablo Lucio (Atleta do CR Flamengo)  

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

Jogo: Vasco da Gama SAF x CR Flamengo 

Categoria: Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 15/11/2023 

Representante do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Vasco da 

Gama SAF) e Dr. Pedro Martins (CR Flamengo) 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 

 

Apresentado Prova de vídeo de ambos denunciados. 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1 

(jogo) partida convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 250 do CBJD. Voto 

vencido da Dra. Roberta Severo que absolvia o denunciado, quanto à 

imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 250 do CBJD. 
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Leia-se 

 

9) Processo: nº 625/2023 

1º) Denunciado: João Victor Alves de Morais Francisco (Atleta do Vasco 

da Gama SAF) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

2º) Denunciado: Pablo Lucio (Atleta do CR Flamengo)  

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

Jogo: Vasco da Gama SAF x CR Flamengo 

Categoria: Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 15/11/2023 

Representante do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Vasco da 

Gama SAF) e Dr. Pedro Martins (CR Flamengo) 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 

 

Apresentado Prova de vídeo de ambos denunciados. 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1 

(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 

250 do CBJD. Voto vencido da Dra. Roberta Severo que absolvia o 

denunciado, quanto à imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 

partida, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º I para o art. 250 do 

CBJD. 

 

 

 

                                                                      
                                                        Rosangela R. Silva                                                                                                                                                     

               Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 


